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RESOLUÇÃO

EXTRATOS  
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM REAJUSTE DE PREÇO 
PELO ÍNDICE INFLACIONÁRIO 

 

PROCESSO Nº 3395/2022 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa TENÓRIO’S COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME. 
 
OBJETO: Prorrogação da vigência com aumento no quantitativo e reajuste de preços pelo índice 
inflacionário IPCA no percentual de 5,130500% ao Contrato de nº 89/2022, a partir do dia 18 de 
novembro de 2025, nos termos previstos em contrato, no processo Administrativo nº 
3395/2022.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 672.158,98 (seiscentos e 
setenta e dois mil cento e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos). 
O aumento no quantitativo c/c reajuste de preço, acrescenta ao contrato o valor de R$ 
91.019,78 (noventa e um mil dezenove reais e setenta e oito centavos). 
O contrato passa a vigora com o valor total de R$ 763.178,76 (setecentos e sessenta e três mil 
cento e setenta e oito reais e setenta e seis centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

REDUZIDO DOTAÇÃO FONTE 

277 10.301.0057.2.012.3390.3900 1.600.01 

293 10.302.0058.2.013.3390.3900 1.600.20 
1.635.00 

311 10.305.0038.2.165.3390.3900 2.600.52 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

Guapimirim, 17 de novembro de 2025. 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 

PORTARIA
PORTARIA Nº 1372 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os servidores, abaixo relacionados, como Fiscais de Contrato de Obras de 
Contenção de Talude da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Guapimirim-RJ:

• Juliana da Silva Machado – matrícula nº 1372290-12;
• Marcos Vinicius de Azevedo Sá – matrícula nº 1372287-12

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 12 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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EDITAL
EDITAL N.º 39/2025

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL  S/A  SNA 08/12 a 12/12 27.122-5 R$        27.036,91

BRASIL  S/A  FUNDEB 09/12/2025 42854-X R$       288.808,92

BRASIL  S/A FPM 10/12/2025 70422-9 R$      4.278.679,22

BRASIL  S/A  ITR 10/12/2025 70506-3 R$         1.360,94

BRASIL  S/A  FUNDEB 10/12/2025 42854-X R$       323.423,70

C.E.F   CUSTEIO 10/12/2025 575829287-3 R$         27.400,00

C.E.F   CUSTEIO 10/12/2025 575829287-3 R$       173.763,44

Guapimirim, 12 de dezembro de 2025.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 110027/22  

 

 

 
EXTRATO 
 
  
Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às oito horas, nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Guapimirim, situada na Avenida Dedo de Deus, nº 

1161, Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, reuniu-se a Comissão de Análise Técnica 

designada pela Portaria nº 1352, de vinte e oito de novembro de dois mil e vinte e cinco, não 

foram entregues propostas aptas conforme previsto no referido edital. 

 

Estavam presentes Alexandre Duarte de Carvalho Junior, Igor da Penha de Souza e Anderson 

Cordeiro Mote, os quais assumiram os trabalhos com observância aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e transparência que regem a 

Administração Pública. Diante das circunstâncias, declarou-se encerrada a sessão às oito horas 

e trinta minutos. 

 

Guapimirim, 04 de dezembro de 2025. 

 

Comissão de Análise Técnica 

Chamamento Público nº 001/2025 

Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa 

Município de Guapimirim / RJ 

 

ERRATAS
ERRATA: DECRETO Nº 3037 de 07 de novembro de 2025, publicado no diário ele-
trônico nº 1751, página 02, no dia de 07 de novembro de 2025.

Onde se lê: 
Art. 2° - ...:
REDUÇÃO: 

Órgão Programa de Trabalho Reduzido Elemento de Despesa FONTE Valor
02.36 06.181.0011.2.031 704 33.90.39 1.704.99 5.000,00

Leia se:
Art.2° - ...:

Órgão Programa de Trabalho Reduzido Elemento de  Despesa  FONTE Valor
02.36 06.181.0011.2.033 704 33.90.30 1.704.99 5.000,00

Guapimirim, 12 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

ERRATA: DECRETO Nº 3052 de 02 de dezembro de 2025, publicado no diário eletrô-
nico nº 1765, página 03, no dia de 02 de dezembro de 2025.

Onde se lê: 
Art. 2° - ...:
REDUÇÃO: 

Órgão Programa de Trabalho Reduzido Elemento de Despesa FONTE Valor
02.36 06.181.0011.2.031 703 33.90.39 1.704.99 40.000,00

Leia se:
Art.2° - ...:

Órgão Programa de Trabalho Reduzido Elemento de  Despesa  FONTE Valor
02.36 04.122.0010.1.002 699 44.90.52 1.704.99 40.000,00

Guapimirim, 12 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

ERRATA: DECRETO Nº 3047 de 28 de novembro de 2025, publicado no diário ele-
trônico nº 1763, página 02, no dia de 28 de novembro de 2025.

Onde se lê: 
Art. 2° - ...:
REDUÇÃO: 

Órgão Programa de Trabalho Reduzido Elemento de Despesa FONTE Valor
02.52 15.451.0004.1.006 145 44.90.51 2.705.00 2.000.000,00

Leia se:
Art.2° - ...:

Órgão Programa de Trabalho Reduzido Elemento de  Despesa  FONTE Valor
02.06 15.451.0004.1.006 145 44.90.51 2.705.00 2.000.000,00

Guapimirim, 12 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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